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2020 • R$ 3,64

Te l e f o n e s  Ú t e i s
Ouvidoria-Geral ......................................................................... 3421-1600/Ramal 1274
Banco de Alimentos ....................................................................................... 3426-1836
Rua Marechal Rondon s/n - Baixio
Banco do Povo ............................................................................................... 3426-9669
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna
Cartório 1ª Registro de Imóveis .....................................................................3421-3030
Avenida Pedro Toledo, 135 - Centro
Cartório 1º Tabelião de Notas e Protesto ...............................3422-1138 / 3422-6929
Avenida Rui Barbosa, 870 - Centro
Cartório Eleitoral .................................................. 3426-2747/ 3427-3713/ 3422-6112
Rua Professora Dinorá Cruz, 71, Centro
Cartório de Registro Civil .............................................................................. 3426-5498
Avenida Rui Barbosa, 730 - Centro
Cemitério Municipal ....................................................................................... 3427-7805
Avenida Rui Barbosa, 465 - Centro
Centro de Pesquisas ......................................................................................3427-6704
Rua Dom Sebastião Leme, 195 - Ivoty
Correios .................................................................................... 3422-5353/ 3426-5801
Rua João Mariano, 1015 - Centro
Fórum ............................................................................................................... 3422-1215
Avenida Rui Barbosa, 867 - Centro
Guarda Civil Municipal ............................................................... 3425-3800 / 153 / 199
Rua Capitão Manoel Bento, 19 - Centro
Juizado da Infância e da Juventude ............................................................... 3422-1215
Avenida Rui Barbosa, 867 - Centro
Junta de Serviço Militar ................................................................................ 3426-3320
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Litoral Sul Transportes .................................................................................. 3426-2316
Avenida Alessandro Rangel de Lima, 1280 - Chácara Cibratel II
Ministério do Trabalho .................................................................................. 3422-6098
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna
Policia Ambiental ...........................................................................................3422-3765
Avenida Dom Sebastião Leme, 115 - Ivoty
Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) ..............................................3427-6234
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Procon ............................................................................................................ 3427-4339
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Regional América ........................................................................................... 3422-1229
Rua Las Vegas, 12 - Parque Novaro
Regional Belas Artes/Garagem  ................................................................... 3422-6066
Rua Oscar Pereira, s/nº, Belas Artes
Regional Gaivota ...........................................................................................3429-4004
Rua Flácides Ferreira, 775, Gaivota 
Regional Suarão ...........................................................................3422-1115/3427-7636
Rua Padre Teodoro Ratisbone, 4.839 - Suarão
Sabesp ............................................................................................................3426-4044
Rua Uricezino Ferreira, 280 - Baixio
Trânsito .........................................................................................................................156
Rua Capitão Manoel Bento, 19 - Centro
Vara do Trabalho .............................................................................................3426-5769
Rua Professor Dinorah Cruz, 12 - Centro

CULTURA / TURISMO
Biblioteca Municipal .......................................................................................3426-1477
Rua Cunha Moreira, 71 - Centro
Casa da Música ................................................................................................3427-1052
Rua Oscar Pereira da Silva, 202 - Belas Artes
Espaço Gabinete de Leitura José Rosendo .................................................... 3427-7981
Praça Carlos Botelho, 149 - Centro
Museu Conceição de Itanhaém .................................................................... 3426-3682
Rua Cunha Moreira, 10 - Centro
Centro de Informações Turísticas Metropolitanas (CITM) ........................ 3427-8327
Avenida Jaime de Castro - Centro

PIT Boca da Barra .......................................................................................... 3427-4409
Praça Benedito Calixto, 19 - Centro
PIT Praia do Sonho .........................................................................................3426-4918
Praça Nossa Senhora de Lourdes - Praia do Sonho
Secretaria de Turismo .................................................................................... 3427-4777
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Terminal Rodoviário ........................................................................................ 3421-1800
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna

SAÚDE / SOCIAL | Ouvidoria da Saúde ...........................................................3421-4410
Centro de Especialidades Médicas de Itanhaém (CEMI) ............................3426-2074
Rua Ana Maria Martins Riveira, 10 - Jardim Corumbá
Centro Especializado em Odontologia (CEO) ...............................................3422-6972
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro de Infectologia do Município (CINI) ................................................ 3426-3350
Rua Maranata, 229 - Jardim Sabaúna
Centro Especializado na Saúde da Criança e da Mulher (Cescrim) ...............................3427-2674
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro Municipal de Reabilitação ..................................................................3427-3612
Avenida Condessa de Vimieiros, 804 - Centro
Centro de Referência Especializado para População em 
Situação de Rua (Centro Pop) .......................................................................3427-2082
Rua Cunha Porã, 342 - Nova Itanhaém
Conselho Tutelar ........................................................................................... 3426-3500
Rua Ana de Matos Meira, 320 - Jardim Fazendinha
Hospital Regional ...........................................................................................3421-4343
Avenida Rui Barbosa, 541 - Centro
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) ................................................192
Estrada Gentil Perez, 260 – Jardim Umuarama
Unidade de Pronto Atendimento (UPA)........................................................... 3427-1111
Rua José Ernesto Bechelli, s/nº – Jardim Sabaúna
Vigilância à Saúde .............................................  3427-7047/ 3426-6706/ 3426-5105
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo
CRAS Suarão ...................................................................................................3427-3286
Avenida Cabuçu, 100 - Vila Jaci
CRAS Oásis ...................................................................................................... 3427-7660
Rua José Batista Campos, 1.572 - Oásis
CREAS .............................................................................................................. 3427-7853
Rua Zeferina Soares, 123 - Centro
PAAS Gaivota ................................................................................................. 3429-2903
Avenida Flácides Ferreira, 775 - Gaivota
PAAS Sabaúna ................................................................................................. 3427-2771
Rua Las Vegas, 20 - Jardim América
USF do Belas Artes ......................................................................................... 3426-1402
Rua Henrique Júlio Lima, 112 - Belas Artes
USF do Centro ................................................................................................ 3426-4685
Avenida Tiradentes, 98 - Centro
USF do Coronel................................................................................................3427-5524
Rua Domingos Perez Domingues, 374 - Coronel
USF do Gaivota ................................................................................................3429-1410
Avenida Flácides Ferreira, 500 - Gaivota
USF do Grandesp ............................................................................................3425-3375
Avenida Pedro Carlos Gerônimo Soares, 1.074 - Jardim Grandesp
USF do Guapiranga ........................................................................................ 3426-5807
Rua Aristeu Rodrigues da Silva, s/n - Guapiranga
USF do Loty .....................................................................................................3424-3279
Rua Alameda Guaraçai, s/nº - Campos Elíseos
USF do Oásis ................................................................................................... 3427-7533
Rua Estanislau Gerônimo, 418 - Oásis
USF do Savoy .................................................................................................. 3426-1798
Rua Jaime Lino dos Santos, 290 - Savoy
USF do Suarão ..................................................................................................3426-1577
Avenida Padre Teodoro Ratisbone, 921 - Jardim Suarão

CIDADE 
PREMIADA
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Mais Itanhaém segue cronograma de 
obras estruturais no Suarão

O projeto de infraestrutura em ruas e avenidas do Município que faz 
parte do amplo pacote de obras do Programa Mais Itanhaém segue em 
ritmo acelerado no Suarão. Estão sendo executados 4.661,59m² de pa-
vimentação em lajotas sextavadas de concreto e calçadas e 131 metros 
lineares de tubos para a implantação do sistema de drenagem de águas 
pluviais nas avenidas Dr. José Peixe Abade e Beira Mar.

Com 80% das obras concluídas até o momento, os profissionais estão 
finalizando os serviços na Avenida Dr. José Peixe Abade, nos trechos da 
Avenida Tietê e da Rua Taiaçupeba. No local estão sendo investidos 1.514,04 
m² de pavimentação e calçada, e o assento de 40 metros de tubos de 600 

milímetros para a drenagem.
Paras as obras da Avenida Beira Mar e dos trechos das ruas Taiaçupeba 

e Itapura, a Prefeitura aguarda a empresa vencedora do processo licitatório 
para a ordem de serviço. As intervenções incluem a execução de 3.147,54 
m² de pavimentação e calçada e 91 metros de tubos para as galerias de 
águas pluviais.

“Estamos levando os trabalhos de ponta a ponta na Cidade. No final 
do nosso governo daremos um salto para 90% de pavimentação. É mais 
qualidade de vida, segurança e mobilidade para todos os moradores de 
Itanhaém”, esclarece o prefeito Marco Aurélio Gomes.

SERVIÇOS   Ao todo, as avenidas Dr. José Peixe Abade e Beira Mar receberão 4.661,59m² de pavimentação e 
calçadas e 131 metros de tubos para a implantação do sistema de drenagem de águas pluviais

Os obras estão 
sendo finalizadas 

na Avenida Dr. José 
Peixe Abade e nos 

trechos da Avenida 
Tietê e da Rua 

Taiaçupeba
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Obras de pavimentação e drenagem 
avançam no bairro Chácaras Cibratel

As obras de infraestrutura que integram o programa 
Mais Itanhaém avançam em ritmo acelerado com frentes de 
trabalho por todo o Município. No bairro Chácaras Cibratel, 
diversas vias já estão recebendo os investimentos, sendo 
duas com os serviços já concluídos. Ao todo, serão investidos 
45.964,24 m² de pavimentação em lajotas sextavadas de 
concreto, guias, sarjetas extrusadas e passeio e a instalação 

de 6.718,29 metros lineares de tubos para a implantação do 
sistema de drenagem de águas pluviais.

As pessoas que acessam as avenidas Professor Vicente 
Caetano de Lima e Alessandro Rangel de Lima já podem 
observar as melhorias com o novo pavimento e a obra fina-
lizada. “A programação dos serviços de pavimentação segue 
ininterrupta. As obras trarão mais mobilidade, conforto 

e segurança para os munícipes, além de valorização dos 
imóveis”, esclarece prefeito Marco Aurélio Gomes.

Nesta semana, os trabalhos chegaram às ruas Ludovina 
Maria de Jesus, Valdomiro do Espírito Santo e José Maria 
Fonseca Corrêa. Logo após, ficarão sem pó e lama as ruas 
Desembargador José Mauro Borreaut Ribeiro, Dr. Antonio 
Ribeiro Nogueira Junior e o trecho da Rua Airton Marins.

MOBILIDADE URBANA   Estão sendo investidos 45.964,24 m² de pavimentação em lajotas sextavadas de concreto e a 
instalação de 6.718,29 metros de tubos para drenagem

Os serviços foram 
concluídos nas avenidas 
Professor Vicente Caetano 
de Lima e Alessandro Rangel 
de Lima
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Equipes da Prefeitura de Itanhaém querem ouvir todos os pais e assegurar a saúde de alunos, professores, 
diretores e demais profissionais

EDUCAÇÃO CONSULTA PAIS PARA DECIDIR 
SE ALUNOS VOLTAM ÀS AULAS

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes iniciou uma 
pesquisa com os pais de alunos matriculados na rede municipal 
para saber o que eles pensam sobre a retomada das aulas pre-
senciais dos ensinos infantil e fundamental durante a pandemia 
de coronavírus, com previsão de retorno autorizado pelo Estado 
para setembro. O resultado dos questionários das famílias que 
optarem pelo retorno ou regresso das atividades nas escolas será 
minuciosamente avaliado por equipes pedagógicas e da saúde e 
analisado também pelo Conselho Municipal de Educação.

Não há data definida para a retomada das aulas presen-
ciais em Itanhaém, mas as equipes técnicas e pedagógicas da 
Prefeitura querem ouvir todos os pais e assegurar a saúde de 
crianças, professores, diretores e demais profissionais, seguindo 
protocolos de segurança, como uso de máscaras, higienização 
frequente das mãos com água e sabão ou álcool em gel, distan-
ciamento social de 1,5 m, recreios e intervalos com revezamento 
das turmas em horários alternados; horários de entrada e saída 
escalonados para evitar aglomerações, entre outros.

Para ter acesso à opinião dos pais, assessores pedagógicos 
de escolas municipais entram em contato com o responsável 
pela criança que responde aos questionários apresentados por 
telefone ou impresso na própria unidade escolar.

O prefeito de Itanhaém, Marco Aurélio Gomes, entende que o 
Município tem autonomia para decidir sobre o retorno das aulas. 
“Estamos com um grupo formado por profissionais da saúde e da 
área pedagógica para avaliar a situação. Só retornaremos com as 
atividades presenciais se tivermos 100% de segurança de que o 
risco de contaminação será muito baixo”, ressalta.

A presidente do Conselho Municipal de Educação, Cecília 
Cardoso Tecedor, ressalta que a pesquisa é importante para o 
sistema educacional porque irá nortear os próximos passos. 
“As estratégias de acolhimento, avaliação e replanejamento 
dos objetivos de aprendizagens são fundamentais para o de-
senvolvimento dos alunos. Ouvimos também os conselhos de 
escola para verificar, de forma democrática, o posicionamento 
desses colegiados”.

PESQUISA   O resultado dos questionários será 
avaliado por equipes pedagógicas e da saúde e 
analisado também pelo Conselho Municipal de 
Educação

 PLANO SP
O Plano São Paulo condicionou o crono-

grama de reabertura das escolas às fases de 
flexibilização de abertura dos estabelecimen-
tos comerciais, que levam em consideração o 
cenário de pandemia na Cidade e o comprome-
timento na capacitação do sistema de saúde; 
como ocupação de leitos de UTI, variação de 
internações e óbitos.

No Estado, a retomada das aulas presen-
ciais só ocorrerá se todas as regiões perma-
necerem na etapa amarela – a terceira menos 
restritiva segundo critérios de capacidade 
hospitalar e progressão da pandemia – por 28 
dias consecutivos.

ETAPAS PROPOSTAS PELO ESTADO
Na primeira de três etapas, as salas terão ocupação máxima 

de 35%, com revezamento de estudantes durante a semana e 
sob rígidos protocolos de segurança definidos no Plano São Paulo 
de indicadores de saúde. Na segunda etapa, a previsão é que até 
70% dos alunos poderão voltar às escolas. A meta será cumprida 
se ao menos 10 dos 17 Departamentos Regionais de Saúde do 
Estado permanecerem por 14 dias consecutivos na fase verde – 
quarta etapa com restrições mais brandas – do Plano São Paulo.

Para chegar à terceira etapa, que englobará 100% dos alunos, 
será necessário que ao menos 13 dos 17 Departamentos Regionais 
de Saúde estejam por outros 14 dias na fase verde. Caso uma 
região regrida para as fases mais restritivas, ou seja, vermelha e 
laranja, consideradas de alerta máximo e controle, a reabertura 
das escolas será suspensa em todas as cidades daquela área.
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Ouvidoria realiza mais de 1,5 mil 
atendimentos durante o primeiro semestre

A Ouvidoria-Geral da Prefeitura de Ita-
nhaém realizou 1.529 atendimentos durante 
todo o primeiro semestre de 2020 em suas 
diversas plataformas. A Ouvidoria faz parte 
da Secretaria de Comunicação Social e é 
o órgão que recebe as manifestações dos 
cidadãos, as analisa, orienta e encaminha 
às áreas responsáveis pelo tratamento ou 
apuração do caso.

Os meses com maior número de mani-
festações foram janeiro (307 demandas) 
e fevereiro (196). As plataformas mais 
utilizadas foram: Ouvidoria On-line (53%), 
E-mail (33%), Presencial e Telefônico (9%) 
Serviço Eletrônico de Informação ao Cidadão 
(e-Sic, com 5%). 

Importante destacar que, durante os 
meses de março a junho, o atendimento na 
Ouvidoria-Geral foi prejudicado por causa da 
pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), 
tendo normalizado o atendimento presen-
cial e telefônico no início de julho de 2020.

As principais manifestações seguem 
relacionadas às secretarias de Serviços e 
Urbanização e Obras e Desenvolvimento 
Urbano, representaram 38,59% de todas 
as demandas da Ouvidoria-Geral. Destaque 
para manutenção e limpeza de ruas, pavi-
mentação, iluminação pública e fiscalização 
de terrenos baldios. 

Outras solicitações frequentes foram re-
lacionadas IPTU, comércio, trânsito, denún-
cia de som alto e Dívida Ativa. Os bairros com 
maior número de demandas foram Cibratel 
I e II, Gaivota, Bopiranga, Jamaica, Praia dos 
Sonhos, Belas Artes, Centro, Suarão e Tupy.

TRANSPARÊNCIA   
As demandas podem ser 
solicitadas no endereço www.
itanhaem.sp.gov.br/ouvidoria

No período de março a junho de 2020, a Ouvidoria-Geral 
também recebeu 66 demandas relacionadas à pandemia 
do novo Coronavírus (Covid-19).  Parte das demandas (14) 
foram denúncias de comércio abertos durante o período de 
quarentena ou aglomerações em espaços públicos.

Também foram recebidas reclamações e solicitações (pe-
didos de informação ou dúvidas) relacionadas aos serviços da 
Prefeitura de Itanhaém, que teve seu atendimento presencial 
interrompido por cerca de três meses. Entre os assuntos, 
destaque para: limpeza, iluminação pública, revisão ou sus-

pensão de IPTU, Dívida Ativa, transporte coletivo, merenda 
escolar, agendamento de exames e equipamentos da Saúde.

A Prefeitura adotou uma série de providências para o 
enfrentamento da pandemia. Entre as ações, o reforço nas 
ações de fiscalização e de divulgação das atividades comer-
ciais que estão proibidas e permitas no Município até o final 
da quarentena; a promoção do isolamento social; agilidade 
no resultado dos exames; o uso obrigatório de máscaras de 
proteção na Cidade; e limpeza e desinfecção de espaços 
públicos.

COMBATE AO CORONAVÍRUS

PRESENCIAL
Nas dependências da Secretaria de 
Comunicação Social, no Paço Municipal 
Anchieta (Avenida Washington Luiz, 75, 
Centro), de segunda a sexta-feira, das 8 às 
14 horas. 

OUVIDORIA ON-LINE
www.itanhaem.sp.gov.br/ouvidoria

CORRESPONDÊNCIA 
E E-MAIL
Avenida Washington Luiz, 75, Centro, 
Itanhaém/SP – CEP: 11740-000 (aos 
Cuidados da Ouvidoria-Geral do Município). 
E-mail: comunicacao@itanhaem.sp.gov.br.

E-SIC
www.itanhaem.sp.gov.br/esic

SIC
Nas dependências da Secretaria de 
Comunicação Social, no Paço Municipal 
Anchieta (Avenida Washington Luiz, 75, 
Centro), de segunda a sexta-feira, das 8 às 
14 horas.
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As vacinas são aplicadas nos postos de saúde do Município

CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA 
SARAMPO VAI ATÉ AGOSTO

A Secretaria Municipal de Saúde realiza 
a segunda fase da campanha de vacinação 
contra o sarampo até o dia 31 de agosto 
(segunda-feira). O grupo prioritário para re-
ceber a vacina é formado por pessoas dentro 
da faixa etária recomendada pelo Ministério 
da Saúde, entre 30 e 49 anos. Além do sa-
rampo, a dose também protege de doenças 
como rubéola e caxumba. A imunização está 
disponível nas Unidades de Saúde da Família 
(USFs), de segunda a sexta, conforme tabela 
abaixo com os horários.

Também é intensificada a vacinação 
para a população de 6 meses a 29 anos, que 
é seletiva, ou seja, passará por avaliação 
da situação vacinal e, se for necessário, 
receberá uma dose da vacina, exceto bebês 
com menos de 6 meses, pessoas imunode-
primidas e gestantes. A doença é infecciosa 
e altamente contagiosa e, se não tratada 
com os cuidados necessários, poderá deixar 
sequelas e até levar a óbito.

A transmissão do vírus ocorre de pessoa 
a pessoa, por via aérea, ao tossir, espirrar, 
falar ou respirar. O sarampo é tão contagioso 
que uma pessoa infectada pode transmitir 
para 90% das pessoas próximas que não 
estejam imunes, podendo ocorrer entre 4 
dias antes e 4 dias após o aparecimento das 
manchas vermelhas pelo corpo. Os sintomas 
se manifestam por meio de mal-estar inten-
so, irritação nos olhos, nariz escorrendo ou 
entupidos e febre acompanhada de tosse.

VACINA   Além do sarampo, 
a dose também protege de 
doenças como rubéola e 
caxumba

PESSOAS DE 30 A 49 ANOS SÃO PRIORIDADES

Das 8h às 16h 
USF LOTY 
Rua Alameda Guaraçai, s/n - Campos Elíseos

Das 8h às 12h e 13h às 16h 
USF SUARÃO 
Avenida Padre Teodoro Ratisbone, 921 - Suarão

Das 9h às 16h
USF SAVOY 
Rua Jaime Lino dos Santos, 290 - Savoy
Das 8h às 12h e das 13h às 16h 

USF OÁSIS 
Rua Estanislau Gerônimo, 418 - Oásis

Das 8h às 16h 
USF CENTRO 
Avenida Tiradentes, 98 - Centro 
(Entrada pelo portão lateral)
Das 8h às 16h 

USF CORONEL 
Rua Domingos Perez Dominguez, 734 - Coronel

Das 9h às 16h 
USF GAIVOTA 
Rua Flácidez Ferreira, 550 – Gaivota

Das 8h às 16h 
USF BELAS ARTES 
Rua Henrique Julio de Lima, 112 - Belas Artes

Das 8h às 16h 
USF GUAPIRANGA 
Rua Baltazar Sebastião Ribeiro Nicolini, 394 
Umuarama 

Das 8h às 12h e das 13h às 16h 
USF GRANDESP 
Rua Alemanha, 108 - Santa Julia 
(Entrada pelo portão lateral)

CONFIRA AS USFS 
DE ITANHAÉM
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A comercialização ocorre 
das 8 às 13 horas, no 
estacionamento da 
Prefeitura, localizado na Rua 
Cunha Moreira, no Centro

Alimentos frescos e saudáveis todos 
os sábados na Feira do Produtor

Quem nunca ouviu aquele velho ditado: “Você é 
aquilo que come”. Na prática, a frase indica que se nos 
alimentarmos com produtos saudáveis, o corpo tende a 
ser sadio. De acordo com a Organização Mundial da Saú-
de (OMS), devemos consumir de 3 a 5 porções de fruta 
diariamente. E quando estes alimentos são de origem 
orgânica, ou seja, sem agrotóxicos, isso é ainda melhor. 
Produtos frescos, vindos direto da horta, a população 
encontra na Feira do Produtor, que acontece todos os 
sábados, das 8 às 13 horas, no estacionamento do Paço 
Municipal, localizado na Rua Cunha Moreira, no Centro.

Frutas, verduras e legumes frescos, vindos diretos 
da horta para a banca. Isso é o que a população encontra 
na Feira do Produtor. Banana, palmito, manga, caju, 
tomate e abobrinhas dividem espaço com as receitas 
diferentes feitas com os produtos como nhoque de 
mandioquinha, mandioca, doce de leite fresco, compo-
tas, bolo do coquinho do palmito pupunha e vinagrete 
de palmito.

A feira é uma parceria entre a Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, por meio do Departamento de 
Agricultura, e a Associação dos Produtores Rurais da 
Microbacia Hidrográfica do Rio Branco (Amibra). Desde 
o início o objetivo foi fortalecer a comercialização dos 
produtos oriundos da agricultura familiar, melhorando 
a geração de renda e garantindo o acesso da população 
a produtos de qualidade.

NO PAÇO MUNICIPAL   Banana, palmito, manga, caju, tomate e abobrinhas são alguns dos alimentos disponíveis no local

BENEFÍCIOS
A principal função das frutas é auxiliar no regulamento do organismo, pois 

elas possuem vitaminas, cálcio, fibras e outros minerais importantes para o 
bom funcionamento do corpo. As frutas atuam como uma barreira, impedindo 
que as células sejam atingidas por vírus e bactérias que ocasionam distúrbios, 
como a virose, por exemplo. Já as verduras contribuem para manter o peso, 
diminuem riscos à diabetes, combatem problemas nos ossos, evitam o câncer 
(já que protegem as células) e previnem doenças crônicas em geral.
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Caso a pessoa tenha sido autuada, ela pode solicitar o agendamento para atendimento pelo email: 
conciliacaoambiental@itanhaem.sp.gov.br

Meio Ambiente institui 
Núcleo de Conciliação para 
multas ambientais

Para dar agilidade e eficiência nas questões envolvendo 
infrações, multas e processos decorrentes de autuações 
ambientais no Município, a Secretaria de Planejamento e 
Meio Ambiente institui o Núcleo de Conciliação Ambiental 
(NUCAM), importante ferramenta que estabelece audiências 
de conciliação para apresentar soluções dentro do que a 
legislação permite. Caso a pessoa tenha sido autuada, ela 
pode solicitar o agendamento para atendimento pelo email: 
conciliacaoambiental@itanhaem.sp.gov.br.

No email, além enviar informações como o nome, RG e 
CPF, deverá constar os dados do imóvel (cadastro do IPTU), 
número do processo administrativo, autuação ou outro 

documento que indique a ocorrência de dano ambiental 
pessoal. Caberá ao NUCAM fazer as análises preliminares 
que podem anular ou convalidar os autos de infração, bem 
como, decidir sobre a manutenção, o cancelamento ou a 
conversão de multas administrativas aplicadas.

O NUCAM também realiza atendimentos para apresentar 
soluções possíveis para o encerramento do processo, como, 
o desconto para pagamento, parcelamento e a conversão 
das multas em serviços de preservação, melhoria e recu-
peração da qualidade do meio ambiente, além de firmar as 
hipóteses de reparação ambiental dos danos causados e en-
caminhamentos aos órgãos competentes quando for o caso.

ATENDIMENTO   O NUCAM é uma importante ferramenta que estabelece audiências de 
conciliação para apresentar soluções dentro do que a legislação permite
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Dos 100 pacientes em monitoramento, 25% apresentaram agravamento dos sintomas e receberam agendamento do tele atendimento

Serviço de telemedicina atinge a marca de 
1000 atendimentos por videoconsultas

Uma nova estratégia utilizada para desafogar a 
procura às unidades de saúde em meio à pandemia 
da Covid-19, a telemedicina, já realizou mais de 
1000 atendimentos por meio de videoconsultas 
após três meses de funcionamento. O serviço, que 
oferece suporte médico à distância às pessoas 
que desejam tirar dúvidas sobre o coronavírus ou 
apresentam sintomas respiratórios, está disponí-
vel à população de segunda a sexta, inclusive aos 
feriados, das 8 às 17 horas, somente pelo telefone 
(13) 3421-4413.

Do total dos atendimentos, 100 pacientes com 
suspeita da doença estão sendo acompanhados 
por uma equipe da Secretaria de Saúde, que re-
aliza o monitoramento no período da quarentena 
(14 dias após o início dos sintomas). Desses 100, 
25% dos enfermos apresentaram agravamento 
dos sintomas e receberam agendamento do tele 
atendimento. O paciente em isolamento domiciliar 
conversa com o médico de plantão por meio de 
videoconsultas, já que o confinamento é reco-
mendado para evitar a propagação do coronavírus.

SAÚDE   O monitoramento é 
ofertado após triagem pela central da 
Secretaria de Saúde a pacientes que 
apresentam quadro gripal e foram 
atendidos em uma das USFs ou UPA

TECNOLOGIA
O teleatendimento garante segurança e sigilo dos dados dos pa-

cientes, pois segue o padrão americano de criptografia avançada AES 
e está de acordo com a General Data Protection Regulation (GDPR), 
a Lei Geral de Proteção de Dados europeia. A tecnologia foi doada 
ao Município pela empresa de agendamento de consultas on-line 
Doctoralia, com sede brasileira em Curitiba. A medida foi implantada 
para contribuir para que a assistência à saúde pudesse ser mantida 
de forma segura.

TELEMEDICINA
Lançado em abril deste ano, o serviço de telemedicina é ofertado após triagem pela central de 

atendimento da Secretaria de Saúde e notificações de pacientes que apresentam quadro gripal e foram 
atendidos em uma das Unidades de Saúde da Família (USFs) ou Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

Antes de receber a confirmação do pré-agendamento por mensagem pelo WhatsApp, o paciente 
passa por avaliação de uma equipe multiprofissional (fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, psi-
cólogos, fonoaudiólogos, dentistas e médicos) que responderá perguntas referentes aos sintomas, 
contaminação, maneiras de frear o contágio, tratamento, quando procurar uma Unidade de Saúde 
da Família (USFs) e hábitos de higiene.
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Além de sistematizar as informações, a ação visa mapear a cadeia produtiva 
cultural do Município

Para fortalecer 
políticas públicas, 
Cultura realiza cadastro 
de profissionais

Contribuir para a elaboração de novas políticas públicas voltadas aos profissionais 
da área cultural. Esta é a proposta da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de 
Itanhaém ao iniciar, nesta terça-feira (28), o cadastro de produtores, grupos, artistas, 
entidades, associações, instituições, equipamentos culturais e demais trabalhadores do 
setor. A inscrição é realizada por meio do formulário virtual disponível no site da Prefeitura.

Além de sistematizar as informações a partir de dados coletados pela plataforma 
digital, a ação visa mapear a cadeia produtiva cultural e servir como base também para 
programas emergenciais oferecidos pelos governos estadual e federal, como a Lei Aldir 
Blanc, que prevê transferir aos estados e municípios recursos financeiros para profissio-
nais do setor e manutenção de espaços artísticos.

“O mapeamento é fundamental para a gestão de políticas públicas porque nos per-
mite ter acesso às manifestações culturais desenvolvidas em toda a Cidade, como artes 
circenses, artes plásticas e visuais, música, culturas populares, dança, artesanatos, 
literatura, audiovisual”, ressalta o diretor de Cultura, Tony Sheen. O período de cadastro 
segue até o dia 17 de agosto (segunda-feira). O edital com as informações está disponível 
no Boletim Oficial 620.

ONLINE   Inscrição é realizada por meio do formulário virtual 
disponível no site da Prefeitura
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2017
O Sr. Prefeito Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, Estado de São Paulo, usando 
as atribuições legais e na forma do disposto do item 1.1, do capitulo I, do Edital nº 002/2017, 
AUTORIZA a prorrogação do prazo de validade do Concurso Público homologado em 31 de 
Julho de 2018, por mais dois anos, a contar a partir desta, cuja a validade passa a ser 30 
de Julho de 2022, data no que tange aos cargos de:
- PROFESSOR DE CRECHE;
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – DISCIPLINA DE CIÊNCIAS;
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – DISCIPLINA DE GEOGRAFIA;
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – DISCIPLINA DE HISTÓRIA;
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – DISCIPLINA DE LÍNGUA PORTUGUESA;
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEFICIÊNCIA MENTAL;
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEFICIÊNCIA VISUAL;
Itanhaém, 31 de Julho do ano de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo
PROC. DE LOCAÇÃO Nº 1306/1/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Joverte Bredariol
Objeto: Prorrogação a locação de imóvel destinado a instalação do Laboratório de Analises 
Clinicas, sito a Rua Expedicionários Poitena nº 190, Centro, neste Municipio.
Valor Mensal:R$ 2.844,62 (dois mil oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e 
dois centavos).
Prazo: 03 (três) meses, iniciando em 12/07/2020
Ficam ratificadas demais clausulas e condições estipuladas no contrato original não 
especificadas por este Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO
AO SR. JOSÉ GONÇALVES DE ALMEIDA NETO
O PRESIDENTE DA COMISSÃO, Sr. Jefferson Oliveira da Silva, designado pela portaria DA nº. 
49/2020, no procedimento administrativo nº. 7304/1/2020 CITA o Sr. José Gonçalves de 
Almeida Neto, dando-lhe ciência da abertura do processo administrativo com a finalidade 
de apurar a responsabilidade, conforme os fatos articulados no processo nº. 7304/1/2020, 
onde caracterizam, em tese, abandono de cargo.
Tal conduta, se comprovada caracteriza as transgressões disciplinares previstas no artigo 124 
do Regime Jurídico dos Servidores Públicos deste Município, Lei Municipal nº. 3055/2004, 
razão pela qual o servidor deverá responder ao competente processo disciplinar, na forma 
prevista nos artigos 129 c.c 126 e 119, do referido Regime Jurídico, facultando-lhe o direito 
de ampla defesa, como estatuído no Art.5º, LV, da Constituição Federal.
Designada para compor a Comissão Processante os servidores JEFFERSON OLIVEIRA 
DA SILVA E AMANDA KAROLINE DA SILVA FORTUNA, todos ocupantes de cargos de 
provimento efetivo, sob a presidência do primeiro, ao qual caberá a indicação de servidor 
para secretariar os trabalhos.
Fica desde logo citado de todos os termos do processo administrativo, bem como do prazo 
de 10 (dez) dias para a apresentação de defesa, podendo fazer-se assistir por advogado, sob 
pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado um defensor dativo, bem como arrolar eventuais 
testemunhas e requerer documentos, vistas, cópias e demais providências que se fizerem 
necessárias a sua defesa, conforme Lei n° 3.055, de 05 de Janeiro de 2004, artigo 142.
Itanhaém, 25 de junho de 2020.
Emanoele Almeida Moura
Secretária da Comissão

NOTIFICAÇÃO
À SRA. CACIANE DE OLIVEIRA SOUZA RIGONATI FERREIRA
O PRESIDENTE DA COMISSÃO, Sr. Jefferson Oliveira da Silva, designado pela portaria DA nº. 
51/2020, no procedimento administrativo nº. 7306/1/2020 CITA a Sra. Caciane de Oliveira 
Souza Rigonati Ferreira, dando-lhe ciência da abertura do processo administrativo com 
a finalidade de apurar a responsabilidade, conforme os fatos articulados no processo nº. 
7306/1/2020, onde caracterizam, em tese, abandono de cargo.
Tal conduta, se comprovada caracteriza as transgressões disciplinares previstas no 
artigo 124 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos deste Município, Lei Municipal 
nº. 3055/2004, razão pela qual a servidora deverá responder ao competente processo 
disciplinar, na forma prevista nos artigos 129 c.c 126 e 119, do referido Regime Jurídico, 
facultando-lhe o direito de ampla defesa, como estatuído no Art.5º, LV, da Constituição 
Federal.
Designada para compor a Comissão Processante os servidores JEFFERSON OLIVEIRA 
DA SILVA E AMANDA KAROLINE DA SILVA FORTUNA, todos ocupantes de cargos de 
provimento efetivo, sob a presidência do primeiro, ao qual caberá a indicação de servidor 
para secretariar os trabalhos.
Fica desde logo citado de todos os termos do processo administrativo, bem como do prazo 
de 10 (dez) dias para a apresentação de defesa, podendo fazer-se assistir por advogado, sob 
pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado um defensor dativo, bem como arrolar eventuais 
testemunhas e requerer documentos, vistas, cópias e demais providências que se fizerem 
necessárias a sua defesa, conforme Lei n° 3.055, de 05 de Janeiro de 2004, artigo 142.
Itanhaém, 25 de junho de 2020.
Emanoele Almeida Moura
Secretária da Comissão

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 28/07/2020
Aos vinte e oito dias do mês de julho de 2020, com início às nove horas, realizou-sea 
sessão extraordinária do Conselho Municipal de Educação, presidida pela Conselheira 
Presidente Maria Cecília Cardoso Tecedor. Respeitando as medidas de Saúde e segurança 
contra a propagação do Covid-19 e atendendo aos Decretos Municipais sobre o 
isolamento social, esta sessão foi realizada via videoconferência pelo Google Meet.teve. 
Participaram da sessão os conselheiros: Maria Cecília Cardoso Tecedor, Priscilla da Silva 
Lira Nunes, Larissa Rezek Barbosa, Maria Fátima Brito, Santilho Antonio Guimarães Neto, 
Marta Regina Palladino, Carla Martinelli Bittencourt, Sonia Cristina Oliveira conselheira 
suplente do CME e também indicada como representante da CIPA.  A presidente desejou 
bom dia a todos e apresentou assuntos da pauta: 1) Comissão de Planejamento e 
Estratégia de Retorno às aulas. 2) Eleição de Representantes dos Conselhos de Escola. 
Foram convidados representantes dos Conselhos das Unidades Escolares Municipais, 
Particulares Infantis e CIPA. A reunião teve como finalidade pontuar esclarecimentos 
pertinentes às discussões já assumidas perante o possível retorno das aulas presenciais, 
bem como de dar voz às diferentes representações no cenário educacional. A Presidente 
esclareceu que foram formadas Comissões Técnicas Centrais (Pedagógica, Insumos, 
Vigilância Sanitária) que já estão debruçadas na referida discussão. Acrescentou que o 
CME já deliberou no sentido de haver uma formação técnica direcionada inicialmente 
aos gestores escolares com o intuito de subsidiar tecnicamente estes profissionais E 
cita ainda a importância deste cenário nos comunicar mais proximamente com as 
famílias. Após abriu para as manifestações dos presentes. A Sra. Sônia, Presidente da 
CIPA, demonstrou preocupação quanto ao cumprimento de protocolos mínimos de 
segurança nas escolas e estabelecimentos públicos. A Sra. Samanta, E. M. Neusa Pinto, 
questionou quanto à existência de protocolos específicos destinados ao contexto 
educacional. Exemplifica que caso um aluno, professor ou funcionário fosse 
diagnosticado com o vírus, qual seria o procedimento adequado, e se haveria protocolo 
de isolamento diante simplesmente de eventual suspeita e sintomas detectados. A Sra. 
Janaína, da E. M. Harry Forssell, afirmou que a escola apresenta uma movimentação 
muito intensa de pessoas de diversas regiões, sinalizando preocupação latente com a 

exposição dos alunos frente a esta situação. Citou que ficou surpresa com o resultado 
parcial da pesquisa com os pais nesta escola, que denota a intenção de retorno das aulas 
presenciais. A Sra. Sara, da E. M. Bernardino colocou-se entendendo ser extremamente 
difícil controlar as ações das crianças (uso e permanência de máscara, contato físico), 
e que não há estrutura física e emocional para administrar todos estes aspectos neste 
momento. O Sr. Joaquim, do Conselho de Escola da E. M. Harry Forssell, apontou que 
estamos muito vulneráveis, e há a necessidade de mais fiscalização. Entende que deva 
haver representatividade de pais de alunos quando ocorrerem os momentos formativos 
para que também sejam agentes multiplicadores. A Presidente se posicionou que acima 
de tudo estamos lidando com vidas e que a saúde de nossas crianças neste momento 
é prioridade, e ainda que o resultado parcial da enquete com os pais já diagnostica que 
70 a 80 por cento opta pelo não retorno das aulas presenciais. A Sra. Marina, da E. M. 
Olga Lopes, afirmou que lida com duas realidades distintas, e que atinge uma parte dos 
alunos remotamente, outra com entrega de atividades presenciais e outra que não se 
apresenta de forma alguma, e daí a preocupação com este último grupo. Percebe que 
somente com o advento da vacina teremos tranquilidade para o retorno presencial. A 
Presidente esclareceu que o CME já deliberou sobre a demanda retrocitada, solicitando 
à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, informações precisas acerca da efetividade 
do trabalho remoto, bem como quanto aos procedimentos e resultados da busca ativa, 
pauta esta que será discutida futuramente. O Sr. Israel, da E. M. Maria das Graças, faz 
menção aos cancelamentos de shows, eventos de grande porte no país e que em 
contrapartida seria incoerente suscitar a retomada das aulas presenciais, arriscando 
vida de crianças; e igualmente da importância de ocorrer uma preparação técnica de 
todos os funcionários nestes últimos três meses. O Sr. Manoel, da E. M. Dalva Datti, 
confessou que anteriormente se posicionou favorável ao retorno das aulas, mas passou 
a considerar outras questões como, por exemplo, a falta de discernimento e autonomia 
das crianças, que poderá intensificar a proliferação do vírus entre a comunidade escolar, 
e que já mudou de idéia. A Sra. Cecília, da E. M. Maria da Penha questionou sobre os 
possíveis formatos de retorno. A Presidente esclareceu no momento estamos 
proporcionando um amplo debate por meio de Comissões e Grupos de Trabalho 
previamente constituídos sobre a possível retomada ou não das aulas e, caso ela 
aconteça, temos a intensa preocupação de seguir protocolos com todas as medidas de 
segurança e proteção para todos. Mesmo que a retomada não ocorra no presente ano, 
ela deve ser muito bem planejada. A Sra. Eloísa, da E. M. Dalva Datti, mãe de dois alunos 
da rede municipal, sendo um deles da educação inclusiva, se manifestou contra a 
retomada das aulas presencialmente neste ano, principalmente considerando a 
vulnerabilidade a que as crianças estarão submetidas, e ainda sinaliza preocupação 
referente à evasão escolar. A Sra. Claudia, da E. M. Maria Conceição Carvalho Batista, 
vislumbra que garantir o distanciamento, medidas de segurança, e consequentemente 
a segurança de todos será muito difícil, e que seria interessante haver uma preparo 
global para reiniciarmos o ano que vem. A Sra. Kate, da E. M. Luiz Gonzaga, trouxe à tona 
outro fator, que é a utilização do transporte escolar, visto que abrange e atende diferentes 
escolas e público alvo, aumentando o contato físico, e desta maneira, os riscos. Além 
disso, que percebe que mais de 75 por cento dos funcionários compõe o grupo de risco 
e que possivelmente não conseguiremos atender a todos os alunos satisfatoriamente, 
tampouco, cumprir com protocolos mínimos de higiene. A Sra. Rosana, da E. M. Conceição 
Luz abarca outro fator, que na comunidade observa que os alunos retiram as atividades 
na Unidade Escolar e permanecem em circulação no entorno do bairro, e assim, estão 
mais suscetíveis ao contágio e assim a transmissão do vírus em contato com os 
funcionários, podendo estender às famílias dos mesmos. A Sra. Sonia citou a enorme 
preocupação em não haver implantação do Hospital de Campanha, caso haja maior 
índice de contaminação das pessoas. O Sr. Antonio, da E. M. Pedrina Pompeu Bastos 
reiterou a problemática pela necessidade de utilização do transporte pelos alunos, 
fazendo referência a uma possível “contaminação cruzada”. Acredita que teríamos pouco 
tempo hábil para resolver e decidir sobre tantas questões, e sugere uma formação nestes 
meses finais para retornamos em 2021. A Presidente corroborou a importância de 
ouvirmos as diferentes representatividades para compilarmos razões e fundamentos 
que possam justificar eventual posicionamento de não retomada das aulas presenciais 
no presente ano, e que doutro modo, é imprescindível que continuemos articulando as 
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discussões e deliberações para, se necessário, tenhamos que lidar com a continuidade 
do ano letivo presencialmente. O Sr. Renato, da E. M. Maria Conceição Luz, não concorda 
com o retorno das aulas neste momento, pois tem acompanhado muita falta de 
fiscalização e índices crescentes da doença no município; pontua também que o retorno 
só será possível após a imunização, com a chegada da vacina. Incrementa sua fala, 
parabenizando e dando créditos a todos os profissionais da educação, pela dedicação e 
empenho, e ainda acredita que terão muitas questões frente ao cumprimento da “dupla 
jornada”, pois provavelmente sobrecarregará o professor que terá que administrar o 
ensino híbrido. A Conselheira Fátima e também Diretora da E. M Filomena Dias Apellian, 
deu ênfase ao trabalho de excelência que vem sendo realizado na rede municipal, e da 
importância do Colegiado funcionar como canal de multiplicação das discussões e 
futuras decisões. A Presidente acrescentou que as Conselheiras Priscilla, Carla e Larissa, 
que acompanhavam presencialmente a reunião, parabenizaram a atuação de todos, 
bastante sensata e ponderada, fazendo apontamentos de grande valia para o Colegiado.  
Por fim, a Presidente solicitou que elegêssemos dois representantes de pais de escola 
para compor esta representatividade, quando foram eleitos a Sra. Sara representante 
do Conselho de Escola da U.E Bernardino de Souza Pereira, o Sr. Israel representante do 
Conselho de Escola da U.E Maria das Graças, e o Sr. Joaquim representante do Conselho 
de Escola da U.E Osmar Rodrigues e Representantes da CIPA as Sras. Sonia Cristina 
Oliveira e Claudia Gevaerd Motta. Participaram da videoconferência, representantes das 
unidades escolares: E. M. Profª Maria da Penha Correa Sanches, E.M Bernardino de Souza 
Pereira, E. M. Dalva Datti, E. M. Osmar Rodrigues, E. M. Neusa Pinto, E. M. Harry Forssell, 
E. M. Luiz Gonzaga, E. M. Conceição Batista Carvalho, E. M. Maria Conceição Luz, E. M. 
Maria das Graças, E. M. Olga Lopes e CIPA. Nada mais havendo a tratar, a Presidente 
agradeceu a participação de todos, colocando-se à disposição. Eu, Larissa Rezek Barbosa 
redigi a ata, que segue assinada. Itanhaém, 28 de julho de 2020. 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30/07/2020
Aos trinta dias do mês de julho de 2020, com início às nove horas, realizou-se a sessão 
ordinária do Conselho Municipal de Educação, presidida pela Conselheira Presidente Maria 
Cecília Cardoso Tecedor. Respeitando as medidas de Saúde e segurança contra a propagação 
do Covid-19 e atendendo aos Decretos Municipais sobre o isolamento social, esta sessão foi 
realizada via videoconferência pelo Google Meet.teve. Participaram da sessão os conselheiros: 
Maria Cecília Cardoso Tecedor, Priscilla da Silva Lira Nunes, Larissa Rezek Barbosa, Josana 
Campos Bastos, Maria Fátima Brito, Santilho Antonio Guimarães Neto, Marta Regina 
Palladino, Renée Jaqueline Miquele conselheira suplente e Carla Martinelli Bittencourt. Foi 
justificada a ausência da conselheira Silvana Afonso de Lima. A presidente desejou bom 
dia a todos e apresentou assuntos da pauta: 1) Devolutiva da Reunião Extraordinária do dia 
28/07/2020 com os Conselhos de Escola e CIPA com o tema: Retorno às aulas. 2) Deliberação 
nº01/2020 - Módulo de Diretores de Vice-Diretores – atualização de redação. 3) Devolutiva 
do Ofício Despachado à Vigilância Sanitária. 4) Manifestação sobre o retorno às aulas, 
considerando os aspectos seguintes: Impacto emocional dos alunos e profissionais da 
Educação; Abandono e evasão escolar; Não retorno ou Retorno gradual com precauções com 
a saúde; Cumprimento da carga horária exigida por Lei; Avaliação diagnóstica e recuperação 
da aprendizagem; Comunicação frequente com os pais e responsáveis; Contextualização 
das ações no nível da escola; Atendimento intersetorial como esforço perene; Tecnologia 
como aliada continua. O colegiado discorreu rapidamente sobre a Reunião Extraordinária 
do CME de 28/07/2020 salientando a participação dos Conselhos de Escola e CIPA, a qual 
foi muito produtiva e teve como objetivo eleger representantes de Conselhos de Escola e 
CIPA para compor a Comissão de Planejamento e Estratégias de Retorno às aulas. Quanto 
ao assunto 2 da pauta do dia, após manifestação do Sr. Secretário de Educação, Cultura e 
Esportes Douglas Luiz Rodrigues o colegiado acrescentou novo artigo, a saber:  artº 5 “os 
efeitos desta deliberação só terão aplicação após a retomada das aulas presenciais, quando 
as atividades voltarem a normalidade, em virtude da pandemia causada pelo Coronavírus” 
atualizando assim, a Deliberação Nº01/2020. Em Resposta ao Ofício n º 25/2020 de 27 de 
maio de 2020 foi desenvolvido material para uma Palestra e está em desenvolvimento um 
vídeo informativo sobre as precauções, cuidados e higienização nas unidades escolares 
que será disseminado também por meio das redes sociais para assim, alcançar o maior 
número de pessoas possíveis. Quanto ao Retorno das Aulas, o colegiado elencou as 
precauções e questões que devem ser motivo de preocupação de todas as equipes para que 
um Parecer seja encaminhado à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, considerando 
os apontamentos realizados em Reunião Extraordinária em 28/07 e Ordinária 30/07. A 
conselheira Josana Campos Bastos indicou a montagem de um comitê de monitoramento 
para controle e monitoramento das atividades remotas. A conselheira Larissa concorda com 
o posicionamento da Conselheira Josana, porém reforça a importância de se atentar e rever 
as situações das crianças e famílias em situações de vulnerabilidade, pois temos muitos 
casos assim no município. A Presidente aponta a importância de trabalhar em conjunto com 
os Agentes Sociais Escolares para realizar um monitoramento buscando o entendimento do 
processo de devolutiva e atividades dos alunos, com a finalidade de entender a dinâmica 
utilizada pelas Unidades Escolares no combate à evasão escolar e nas formas de assistir aos 

alunos e famílias em suas necessidades. Ao monitorar os casos há maior possibilidade de os 
alunos não evadirem da escola, continuando com os vínculos entre família e escola, dialogo 
este importante na atualidade. Nada mais havendo a tratar, encerramos a reunião. Eu Priscilla 
da Silva Lira Nunes, redigi a presente ata que segue assinada. Itanhaém, 30 de julho de 2020.
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PORTARIA  GS Nº 071/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo nº 1161/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora CÉLIA MARIA DE AGUIAR, portadora 
da cédula de identidade RG nº  18.647.186 e do CPF nº 108.466.328-70, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II, o Benefício de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição e Implemento de Idade, com proventos integrais, 
em conformidade com o disposto no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e 
artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei 
Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 31 de Julho  de  2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV 

PORTARIA  GS Nº 072/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo nº 1162/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, ao servidor FRANCISCO CHAVES, portador da 
cédula de identidade RG nº 22.313.366-8 e do CPF nº 052.353.718-28, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AJUDANTE GERAL, o Benefício de Aposentadoria Voluntária por 
Idade, com proventos proporcionais, em conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, 
III, “b”, da CF/88 e o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas 
através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 31 de Julho de 2020.
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 073/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo nº 1163/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora BENVINDA PIMENTA VELOSO, 
portadora da cédula de identidade RG nº 12.122.116-7 e do CPF nº 048.456.108-17, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de RECEPCIONISTA, o Benefício de Aposentadoria Voluntária 
por Idade, com proventos proporcionais, em conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, 
III, “b”, da CF/88 e o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas 
através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 31 de Julho de 2020.
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 074/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 

consta do processo administrativo nº 1165/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora MAGALI TONDELLI DE OLIVEIRA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 3.709.595-X e CPF nº 512.527.838-68 ocupante 
do cargo de provimento efetivo de TECNICO DE ESPORTES, o Benefício de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição e Implemento de Idade, com proventos integrais, 
em conformidade com o disposto no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e 
artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei 
Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém,   31 de  julho de 2020.. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 075/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo nº 1166/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora SONIA APARECIDA GOMES, portadora 
da cédula de identidade RG nº 14.116.267-3 e do CPF nº 169.109.858-26, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, o Benefício de Aposentadoria 
Voluntária por Idade, com proventos proporcionais, em conformidade com o disposto no 
artigo 40, §1º, III, “b”, da CF/88 e o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações 
introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 31 de Julho de 2020.
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 076/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo nº 1164/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, ao servidor ALDO DOS SANTOS DOMINGUES, 
portador da cédula de identidade RG nº 9.058.751-0 e do CPF nº 534.900.378-04, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ZELADOR DE PRAÇA o Benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais, em conformidade com 
o disposto no artigo 40, §1º, III, “b”, da CF/88 e o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.212/06, 
com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém,31 de Julho de 2020.
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV 

PORTARIA  GS Nº 077/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo nº 1169/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora PATRICIA LARA SIMOES FERNANDES, 
portadora da cédula de identidade RG nº  16.955.977-4 e do CPF nº 097.951.718-44, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II, o 
Benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Implemento de 
Idade, com proventos integrais, em conformidade com o disposto no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/03 e artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações 
introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém,  31 de Julho  de  2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV
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